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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

câmárá municipal de cáchoeiro de itàpemirim
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ASSUNTO

P^OJ^^TO d:: lei íT2'-'ii2

INICIATIVA:

VEREADOR LUIZ GCUZAGA DE OLIVEIRA'

HIStÕHlCO:

Concede o titulo de "Cidadao Gachoeirense'

ao dr. Niocyr, Silva Nabuco de Araújo.

A U T U A ç Ã O

Aos dezoito - " dias do mês de novenbro do ano de

inil novecentos e sessenta e cinco, autúo o Projeto acina.

supra-citado e mais documentos que se seguem
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Art. is - É concedido ao cidadão doutor Njocyr/Katiuco
de Araújo, o título honorífico de Cidadão Gachoeirense.

Art. 22—0 titulo a que se refere o artigo primeiro
desta lei sera expedido através de diploma, devendo a entrega do mes
mo ser efetuada em sessão solene ou especial da Gamara de Vereadores»

Art. 3~ - Esta lei entrará em vigor a partir.da data de
sua pubàicaçao, revogadas as disposições em contrár:

Sala das Sessões, 11 de novembro de 1965
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/Luiz Gonzaga de niwev
Vereahoi^ à Gamara/Municinal

J U S T IFIGáTIVâ

A presente homenagem que se procura prestar, através
dos Poderes Públicos Municipais, ao ilustre patrício 'doutor Niocyr Na-
buco-de Araújo, é das mais Justas. Lembramos^que ao doutor Nabuco'de-
Araújo, como o chamamos aqui em Gachoeiro, foi, na qualidade de Supe
rintendente da GOST e pessoa ha muitos anos perfeitamente integrada
nos serviços técnicos da grande organização SIEIÍENS DO BRASIL, vigo-^G-. ^
sa inteligência a secundar os esforços de uma empresa legitimamente
cachoeirense, a Telefônica de Gachoeiro de Itapemirim S/A, concessio
nária dos serviços de telefone automático em nossa cidade, para o êxi
to da extraordinária iniciativa de um pugilo de conterrâneos, hoje in
teiramente vitoriosa. La, da distante paulicéia^ onde dirige os escri
tórios gerais da grande empresa, que se dispoz ao financiamento para
a concretização do velho ideal de nossa gente, o dr. Niocyr i^abuco de
Araújo está atentamente voltado para os interesses de nosso povo e de
nossa terra, tudo facilitando no sentido de que nunca faltem à nossa
TEGISA os pecusos e a orientação técnica para que sua atividade pros
siga sem qualquer solução de continuidade. Se não nos cabe subestimar
a capacidade, a operosidade e o ideal daqueles elementos nossos que tan
to se têm empenhado para a vitória da TEGISA, ao dr. Niocyr Nabuco de
Araújo devemos grande parte da extraordinária iniciativa. Razão porque,
ao lhe conferir o título de Gidadão '^achoeirense, que hAje propomos a
Gasa, nada mais fazemos do que homenagear a um
to o merece.

Sala das Sessões, 11 de novembro de 1958
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO

PARECER

Recebendo para relatar o Projeto de Lei n2 112/65}

de autoria do vereador Luiz Gonzaga de Oliveira, temos a informar

que o referido Projeto e constitucional, nada havendo quh impeça

sua tramitação.

ões, 18,de Novembro de 19^5Sal Sesdas

ií-Ubuiii-. iiuLLia--' Presidente da

Comissão de Constituição, Justiça e Redação
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

GiMABA lUNIGIFAL DE CiCHOEIRO DE ITÂPEMIBIM

Ofício N.

iincxos

Gi-iiíTIFTGü, eri ou-^priTienta de dispa st® n® Segi-menta Intei"n»
da Gâ-"sra Funicipal que, na presente data, f»rajri distribu
idas c®pias da Prejet® de Lei n® 112/65, a®s Vereadares,"
dispensands-se distriluiçã® ás deirais Gamissães da Gasa,
centende ® parecex' da GsTrissã® de G. s Justiça,

25 neTe-mbr©

P® 1©

***

face da infsrmaçã® s.cÍTia, irantenda-se a -^acéria ew

regime de urgência na pauta da OrdeTi d© Pia da ses-

sã® da presente data., 25-11-^5

Pi-esidente da Gâmara
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CaclLoeiro de Itapeiairim, 25 de novembro de 1965

senhor Prefeito,

jipras-me encaminhar a esse Poder Executivo,

para os efeitos de sanção legal, o Projeto de Lei ne 112/65,

aprovado por iinanimidade pelo plenário desta Casa em sessão

realizada em .data de , ontem»

Aproveito a oportunidade, p^a apresentar-lhe

as mais

-Atenciosas| Sp^daçoes

LUIZ G02ÍZAG.A DE OLIVEIRA

Presidente da câmara/Municipal

Ao Exmó. Senhor
Abel Sanfána
DD. Prefeito Municipal
Gachoeirp de Itápemirim
Nesta Cidade
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O Presidente da Gamara Municipal de Cachoeiro

dé Itapemirim, Paço saber que a Gamara decreta a seguinte

lei;

Art. is - ê concedido ao cidadão Doutor Niocyr
Silva Nabuco de Araújo, o título bonorífico de "GIDÀDÃO GA-

oho]!:irensb"a

^  Art. 2a - o título a que se refere b artigo pri
r*' meiro desta lei será eacpedido através de diploma, devendo a

t. -t ■ • „ . . .

' 1 ' entregá do mesmo ser efetuada em "feessao solene ou especial

da Gamára âe Vereadores.

Art. 52 - Esta lei entrara em vigor a partir da

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá

rio.

Gachoeiro de Itapemirim, 25 de novemb

LUIZ GONZAGi DE OLIVEI

Presidente/da Gamara Municipa
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